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o nível remuneratório entre 27 e 28 da TRU, 1.ª posição remuneratória 
da categoria de Assistente, da carreira especial médica.

O referido trabalhador optou por manter o horário de 35 horas se-
manais, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. José Manuel Sacadura Bote e Maia Seco; Assistente 
Graduado Sénior de Oftalmologia do IOGP;

1.º Vogal efetivo: Dra. Maria Gabriela Ferreira Barbosa Varandas 
Fernandes, Assistente Graduada de Oftalmologia do IOGP;

2.º Vogal efetivo: Dr. João Farinha Pereira Segurado Marques, Assis-
tente Graduado Sénior de Oftalmologia do IOGP;

1.º Vogal suplente — Dr. António Eduardo Lapido Pereira Folgado, 
Assistente Graduado de Oftalmologia do IOGP;

2.º Vogal suplente — Dra. Ana Maria Torres Vaz Castro Silva Car-
valho, Assistente Graduada de Oftalmologia do IOGP.

O período experimental iniciou -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no artigo 24.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de 
agosto, e de acordo com o n.º 5 da cláusula 20.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho n.º 2/2009.

24 de agosto de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Luísa Coutinho Santos.

209826908 

 ECONOMIA

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 10773/2016
1 —  Faz -se público que a Autoridade de Segurança Alimentar e 

Económica pretende recrutar, em regime de mobilidade, trabalhadores 
com a categoria de assistente técnico, nos termos do disposto nos ar-
tigos 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para exercício das se-
guintes funções — Tratamento de reclamações no âmbito do Livro de 
Reclamações, na Divisão de Informação Pública.

2 — Requisito geral: Trabalhadores com a categoria de assistentes 
técnicos, detentores de vínculo de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado.

3 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência na área administrativa de tratamento de documentação;
b) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador;
c) Capacidade de comunicação e facilidade de relacionamento in-

terpessoal;

4 — Local de trabalho: Sede da Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica, sita na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 73, 1269-274 Lisboa.

5 — Prazo de entrega da candidatura: 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da publicitação do presente aviso no Diário da República.

6 — Formalização da candidatura:
a) A candidatura deverá ser formalizada através de requerimento 

dirigido ao Inspetor  -Geral da Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica, contendo os seguintes elementos: nome, naturalidade, data 
de nascimento, habilitações literárias, modalidade da relação jurídica 
de emprego público e serviço/organismo a que pertence, categoria de-
tida, posição e nível remuneratórios, morada, incluindo código postal 
e telefone de contacto;

b) A candidatura pode ser entregue, pessoalmente, no serviço de expe-
diente durante o horário normal de funcionamento (10h00 às 12h00 e das 
14h30 às 16h30) ou, remetida pelo correio, em carta registada com aviso 
de receção, para a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 
Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 73, 1269-274 Lisboa;

c) O requerimento deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado 
de currículo profissional devidamente atualizado, detalhado e as-
sinado.

7 — Seleção dos candidatos — A seleção será feita com base na 
análise do curriculum vitae, complementada com entrevista pessoal.

24 de agosto de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Portugal Gaspar.
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 MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 10752/2016
O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, estabelece o mo-

delo de governação dos fundos europeus estruturais e de investimento 
(FEEI), incluindo o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP) e respetivo Programa Operacional Mar 2020 (Mar 2020), para 
o período de programação de 2014 a 2020, e define as competências da 
autoridade de gestão do Mar 2020.

Em coerência com o disposto no artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, e no n.º 8 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 
12 de setembro, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2015, de 
2 de abril, criou, sob a forma de estrutura de missão, a autoridade de 
gestão do Programa Operacional Mar 2020 (Mar 2020) e definiu a sua 
missão, composição e remunerações correspondentes.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, a autoridade de gestão do Mar 2020 é composta por um 
gestor, coadjuvado por um gestor -adjunto e dois coordenadores regionais, 
uma comissão de gestão e um secretariado técnico.

Nos termos do n.º 3 do artigo 32.º do mesmo Decreto -Lei n.º 137/2014, 
a autoridade de gestão do Mar 2020 é designada pelo membro do Go-
verno responsável pela área do mar.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, e no artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, foi ouvida a Comissão de Recrutamento e 
Seleção para a Administração Pública, que se pronunciou favoravelmente 
à designação do licenciado Luís Miguel Cartaxeiro de Sousa, para o 
cargo de gestor -adjunto do Programa Operacional Mar 2020 (Mar 2020).

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-

-Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, no n.º 10 do artigo 28.º da Lei 
n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e no n.º 3 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro:

1 — É nomeado o licenciado Luís Miguel Cartaxeiro de Sousa para 
o cargo de gestor -adjunto da autoridade de gestão do Mar 2020.

2 — A presente nomeação fundamenta -se na reconhecida aptidão, 
competência técnica, experiência profissional e formação do visado, 
conforme resulta da nota curricular publicada, em anexo, ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de setembro de 2016.
18 de agosto de 2016. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes 

Vitorino.

Nota curricular
Luís Miguel Cartaxeiro de Sousa, nasceu em Alcoentre, em 29 de 

outubro de 1978. É licenciado em Direito pela Universidade Autó-
noma Luís de Camões (1996 -2001). Tem frequência da componente 
escolar do Mestrado na vertente Jurídico -Civilística da Faculdade de 
Direito da Universidade Católica Portuguesa (2001 -2002), do curso de 
Pós -Graduação em Direito da Propriedade Industrial da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa (2007), do Curso Pós -Graduado de 
Aperfeiçoamento sobre Direito do Ordenamento do Território, do Urba-
nismo e do Turismo da Faculdade de Direito de Lisboa (2009) e do curso 
de Pós -Graduação em Direito Administrativo do Mar da Faculdade de 
Direito de Lisboa (2012). É, atualmente, mestrando em Direito Admi-
nistrativo na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Exerce 
advocacia desde 2001, tendo no âmbito dessa atividade vindo a prestar 
assessoria jurídica e patrocínio forense nas várias áreas do Direito, com 
especial enfoque na área do Direito Administrativo e da Contratação 
Pública, assessorando e patrocinando judicialmente, nesse contexto, 
diversas entidades públicas integradas na Administração Central e Local 
do Estado. Exerceu, desde abril de 2010 a março de 2015, funções de 
assessoria jurídica à Autoridade de Gestão do Programa Operacio-
nal Pesca 2007 -2013 (PROMAR), enquadrado no Fundo Europeu das 
Pescas, tendo sido o jurista indicado por essa Autoridade de Gestão, a 
pedido da Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos, para integrar o grupo de trabalho encarregue de elaborar a 
legislação nacional transversal aos Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento. Exerceu, desde 3 de abril de 2015 até 22 de dezembro do 
mesmo ano, funções de assessoria jurídica à Autoridade de Gestão do 
Programa Operacional Mar 2020, enquadrado no Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas.

Desempenhou ainda, desde 23 de dezembro de 2015, funções de 
Adjunto do Senhor Secretário de Estado das Pescas.
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